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ACÓRDÃO
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REMESSA OFICIAL.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER  COM  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.
NECESSIDADE  DE  REALIZAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO.  PACIENTE
PORTADOR  DE  ENFERMIDADE.  LAUDO
MÉDICO.  TUTELA  ANTECIPADA  DEFERIDA.
DIREITO  À  VIDA E  À  SAÚDE.  PROCEDÊNCIA.
EXAME À LUZ DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
DE  1973. IRRESIGNAÇÃO  DA  EDILIDADE.
PRELIMINAR. CHAMAMENTO  AO  PROCESSO
DO  ESTADO  DA  PARAÍBA. DESCABIMENTO.
SAÚDE  PÚBLICA.  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  DA  FEDERAÇÃO.
REJEIÇÃO.

-  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
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CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do  Superior  Tribunal  de  Justiça”,  nos  moldes  do
Enunciado  Administrativo  nº  02,  do  Superior
Tribunal de Justiça.

- Descabido o chamamento ao processo do Estado da
Paraíba,  pois  os  entes  da  federação  possuem
responsabilidade solidária no tocante a obrigação de
manter  a  saúde  e  assegurar  o  fornecimento  de
medicamentos  ou  procedimentos  cirúrgicos  aos
necessitados.

MÉRITO. PACIENTE  COM  ENFERMIDADE.
NECESSIDADE  DE  TRATAMENTO  CIRÚRGICO
EM CARÁTER DE URGÊNCIA. LAUDO MÉDICO.
DEVER  DO  PODER  PÚBLICO.  DIREITO  DE
RECEBER A TERAPIA RECEITADA PELO MÉDICO.
PRINCÍPIO  DA  DIGNIDADE  DA  PESSOA
HUMANA.  DIREITO  À SAÚDE.  INTELIGÊNCIA
DO  ART.  196,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL.

- Consoante entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, “A ordem constitucional vigente, em seu art.
196,  consagra  o  direito  à  saúde  como  dever  do
Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e
econômicas,  propiciar  aos  necessitados não
‘qualquer  tratamento’,  mas  o  tratamento  mais
adequado  e  eficaz,  capaz  de  ofertar  ao  enfermo
maior  dignidade  e  menor  sofrimento.” (RMS
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24197/PR -  Recurso  Ordinário  em  Mandado  de
Segurança 2007/0112500-5 – Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma – DJ 04/05/2010).

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar, no mérito, desprover a
remessa oficial.

Fernando Caetano Villarim ajuizou a presente Ação
de Obrigação de Fazer c/c pedido de antecipação de tutela contra o Município de
Campina  Grande,  pleiteando  a  realização de  Procedimento  Cirúrgico  de
ANGIOPLASTIA, para tentativa de salvamento do membro inferior esquerdo, em
caráter de urgência, por ter sido diagnosticado com dor, em repouso e Lesão Trófica
com  Gangrena  de  Dedo  de  Pé  (CID  10:  I70.2), conforme  atesta  a  documentação
médica de fls. 09/10, e não ter condição econômica para custeá-lo.

Tutela antecipada deferida em parte, fls. 30/V.

Citado,  o  Município  de  Campina  Grande ofertou
contestação, fls. 43/50, defendendo, o respeito ao princípio da proporcionalidade e a
necessidade de chamamento ao processo do Estado da Paraíba, tendo-se em vista, no
presente caso, a existência de responsabilidade solidária entre os entes federados,
com fulcro no art. 77, III, do Código de Processo Civil. 

Impugnação à contestação, fls. 52/54, afirmando que
as  alegações  do  promovido  são  inócuas  e  inadmissíveis,  tentando  eximir-se  de
obrigação  imposta  por  lei.  Postula  pela  rejeição  de  todos  os  pedidos  e  pela
manutenção da tutela jurisdicional concedida.

Às  fls.  55/57,  o Juiz  a  quo  julgou  procedente  a
pretensão disposta na inicial, nos seguintes termos:
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(…) JULGO  PROCEDENTE  A  AÇÃO  para
determinar que o Município de Campina Grande
forneça  a  parte  autora,  FERNANDO  CAETANO
VILARIM, o procedimento cirúrgico prescrito pelo
profissional  médico,  prontamente  identificado,
restando ratificada a medida antecipatória da tutela
concedida,  observada  a  ressalva  feita  quanto  à
realização  do  procedimento  sem  preferência  de
hospital.

Houve a sua remessa oficial. 

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls.65/68, opinou pelo desprovimento da
remessa oficial.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Em razão da não interposição de recurso apelatório,
passa-se à análise, tão somente, da decisão ora sob reexame necessário, uma vez que
não produzirá efeito senão depois de confirmada por este Tribunal de Justiça.

Inicialmente, impende consignar que a sentença foi
prolatada em 18 de janeiro de 2016, fl. 57, razão pela qual o presente recurso será
apreciado sob os parâmetros da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, porquanto em
vigor à época do sobredito ato processual.

Prosseguindo, cabe enfrentar a questão preliminar de
chamamento ao processo do Estado da Paraíba, arguidas em sede de contestação.

Tal prefacial não merece acolhimento, isso porque o
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Município de Campina Grande é parte legítima para figurar no polo passivo da
demanda, além do mais, os entes da federação possuem responsabilidade solidária
no que tange à obrigação de manter a saúde pública e assegurar o fornecimento de
medicamentos aos necessitados.

Com efeito, todos os entes da federação têm o dever
de  assegurar  aos  administrados  o  efetivo  atendimento  à  saúde  pública,
especialmente, quando o art. 196, da Carta Republicana, estatui ser a saúde direito de
todos  e  dever  do  Estado,  fixando  a  responsabilidade  solidária dos  Estados-
membros, do Distrito Federal,  União e Municípios em primar pela consecução de
políticas governamentais úteis à manutenção da saúde integral do indivíduo

Nesse  sentido,  colaciono  julgado  do  Supremo
Tribunal Federal:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  DIREITO  À  SAÚDE.
MEDICAMENTO  DE  BAIXO  CUSTO.  FORNECI
MENTO  PELO  PODER  PÚBLICO.
SOLIDARIEDADE  DOS  ENTES  FEDERATIVOS.
PRECEDENTES.  A  jurisprudência  do  Supremo
Tribunal Federal é firme no sentido de que, apesar do
caráter meramente programático atribuído ao art. 196
da Constituição Federal, o estado não pode se eximir
do dever de propiciar os meios necessários ao gozo
do  direito  à  saúde  dos  cidadãos.  O  fornecimento
gratuito de tratamentos e medicamentos necessários
à  saúde  de  pessoas  hipossuficientes  é  obrigação
solidária de todos os entes federativos, podendo ser
pleiteado de qualquer deles, união, estados, Distrito
Federal ou municípios. Agravo regimental a que se
nega  provimento.  (STF;  AI-AgR  822.882;  MG;
Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Roberto  Barroso;  Julg.
10/06/2014; DJE 06/08/2014; Pág. 35) - negritei.
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Na mesma direção,  o seguinte julgado do Superior
Tribunal de Justiça:  AgRg-AREsp 532.782; Proc. 2014/0143310-8; PR; Primeira Turma;
Rel. Min. Sérgio Kukina; DJE 01/09/2014.

Sendo assim, rejeito a preliminar de chamamento ao
processo do Estado da Paraíba.

No mérito, o desate da contenda reside em saber se
Fernando Caetano Villarim, diagnosticado com dor, em repouso e Lesão Trófica com
Gangrena  de  Dedo  de  Pé  (CID  10:  I70.2), faz  jus  à  realização de  Procedimento
Cirúrgico de ANGIOPLASTIA, necessário para tentativa de salvamento do membro
inferior esquerdo, conforme documentos médicos acostado às fls. 08/11 e 30.

Acerca do tema, é imperioso ressaltar que o direito à
saúde, embora não esteja previsto diretamente no art. 5º, encontra-se insculpido na
própria  Constituição  Federal,  nos  termos  dos  arts.  6º,  23,  II,  24,  XII,  196  e  227,
assumindo, da mesma forma que os direitos fundamentais, a feição de verdadeiro
direito fundamental de segunda geração.

No  caso,  em  epígrafe,  entendo  que  o  acervo
probatório encartado aos autos, sobretudo a citada  documentação médica, atesta a
patologia que acomete o paciente e a necessidade da realização do procedimento
cirúrgico, uma vez que cabe ao profissional de saúde atestar o tratamento adequado
à patologia do enfermo, sendo imprescindível, portanto, a realização da cirurgia nos
moldes determinados pelo profissional de saúde, para assegurar o precitado direito
constitucional à saúde. Além disso, “A ordem constitucional vigente, em seu art. 196,
consagra o direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de políticas
sociais e econômicas, propiciar aos necessitados não "qualquer tratamento", mas o
tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade e
menor  sofrimento.”  (STJ:  RMS  24197/PR  -  Recurso  Ordinário  em  Mandado  de
Segurança 2007/0112500-5 – Rel.  Ministro Luiz Fux (1122) – Primeira Turma – DJ
04/05/2010 – DP 24/08/2010).

Nessa  ordem  de  lições,  entre  proteger  o  direito  à
vida e à saúde, garantido a todos pela própria Lei Maior (art. 5º, caput, e art. 196), ou
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fazer  prevalecer um interesse financeiro e  secundário do Poder Público,  entendo,
uma vez configurado esse dilema, existir apenas uma opção ao Poder Judiciário, a
saber, aquela que privilegia a vida e a saúde humana.

À luz dessas considerações,  releva-se indiscutível a
responsabilidade do ente público em realizar o procedimento cirúrgico  vindicado,
devendo ser mantida a decisão hostilizada, ora submetida à reapreciação, em todos
os seus termos, haja vista a saúde ser um direito de todos e dever do ente público,
nos termos dos arts. 6º e 196, da Constituição da República.

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR, E NO
MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Gustavo Leite Urquiza (Juiz de
Direito convocado para substituir o Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho) (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra. Marilene  de  Lima  Campos  de
Carvalho, Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 01 de agosto de 2017 - data do julgamento.

Gustavo Leite Urquiza
        Juiz de Direito Convocado 
                       Relator
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